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DICAS INSCRIÇÕES 

 
Olá candidato (a)! 
 
Estamos felizes pelo seu interesse de fazer parte deste processo seletivo. 
Para que sua inscrição seja deferida, você deverá se atentar a uma série de cuidados. Abaixo repasso 
para vocês o texto do edital que orienta a realização deste procedimento. 
 
Então, vamos lá! 
 

4 DA INSCRIÇÃO 

 

4.1 Período: de 08/02/2024 a  18/02/2024. 

 

4.2 As inscrições poderão por meio do e-mail da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoas disponível no 
endereço cggp.ara@ifes.edu.br. 

 

4.2.1.1.1 A documentação que deverá enviar sua inscrição por  e-mail deverá ser encaminhada em arquivo 
único  no formato pdf., contendo todo o rol de documentos descritos no item 4.3.1. Ao enviar o e-mail inserir 
como título: Inscrição estágio  vaga (informar qual vaga de seu interesse) - Edital 02/2024. Não esquecer de 
informar a vaga em que estará se inscrevendo.  Ex.: Inscrição estágio – Edital 03/2024: Coordenadoria Geral 
de Gestão de Pessoas. Verificar o quando de vagas no item 2.1 do Edital. 

 

4.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar em arquivo único na extensão PDF a documentação 
exigida, sendo:  

 

4.3.1 Arquivo contendo a documentação exigida abaixo, respeitando a ordem:  

- Cópia legível da Cédula de identidade/RG; 

- Cópia legível do CPF; 

- Cópia do Histórico escolar atualizado (necessário apenas no caso de estágio de nível superior); 

- Cópia do atestado de matrícula atualizado, contendo a previsão da data de formatura; 

- Documento atualizado que ateste o coeficiente de rendimento escolar para os casos que se aplicar; 

- Comprovante de cadastro do currículo no Agente de Integração 
(https://www.superestagios.com.br/index/cadastroEstudante/); 

- Arquivo contendo o Curriculum Vitae; 

- Em caso de estudante candidato as vagas reservadas para pretos e pardos o Anexo I - Autodeclaração étnico-
racial; 

- Em caso de estudante candidato as vagas reservadas para portadores de deficiência o Anexo II – Declaração 
para pessoa com deficiência. 

 

4.4 No formulário de inscrição, também haverá possibilidade do candidato informar se concorrerá por meio 
de vaga reservada a candidatos negros ou vaga reservada a candidatos com deficiência. Em ambos os casos 
deverão ser apresentados os anexos estabelecidos neste edital. 

 

4.5 Fica dispensada a autenticação das cópias mencionadas nos itens acima, nos termos do art. 9º do Decreto 
nº 9.094, de 17 de julho de 2017.  

 

4.6 Caso persista dúvida acerca da autenticidade da documentação apresentada pelo candidato, poderá ser 
exigida a apresentação da documentação original para consulta em convocação a ser enviada para o e-mail 
informado pelo candidato. 
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4.6.1 Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ou 
particular, o Ifes dará conhecimento do fato à autoridade competente para adoção das providências 
administrativas, civis e penais cabíveis, nos termos do §2º do artigo 10 do referido Decreto nº 9.094/2017. 

 

4.7 Caso o candidato deixe de apresentar quaisquer documentos exigidos no subitem 4.3.1, a inscrição não 
será homologada, sendo eliminado do certame. 

 

4.8 Considerando o item 7.1 deste edital, caso o candidato esteja a menos de 8 (oito) meses para concluir o 
curso relativo ao atestado de matrícula apresentado, contados a partir da sua inscrição neste processo 
seletivo, ele será eliminado do certame e sua inscrição não será homologada. 

 

4.9 O candidato poderá se inscrever somente para uma vaga. 

 

Não deixe de enviar nenhuma desta documentação para não ter sua inscrição indeferida. 

 

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato pelo watts app: (27) 3270 – 7809 ou e-mail: 
cggp.ara@ifes.edu.br 
 
 
 
Da Bolsa de estágio: 

 
Escolaridade 

Valores da Bolsa-Estágio e Carga horária do estágio 

4 horas semanais  6 horas semanais 

Nível Médio R$ 486,05  R$ 694,36 

Nível Superior na modalidade 
Graduação 

R$ 787,98  R$ 1.125,69 

Nível Superior na modalidade Pós-
Graduação 

R$ 1.165,65  R$ 1.665,22 

 

3.2 Além da Bolsa-Estágio, será ainda concedido Auxílio-Transporte ao estagiário, no valor de R$ 
10,00 (dez reais) por dia efetivamente estagiado.  
 


